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 Os seus direitos ao abrigo da Lei de Família  

Considerações a ter em caso de separação  
Por Elizabeth C. Mourão  

Sol Português  

Pergunta:  

O que é que se deve ter em consideração quando uma pessoa está a 
contemplar separar-se?  

Resposta:  

Cada situação envolve circunstâncias diferentes que exigem atenção 
individual. Uma vez decidido por um dos cônjuges, ou por ambos, que a 
separação é irreversível, deve consultar um advogado imediatamente para 
obter informações acerca das decisões que se seguirão.  

Normalmente, deve ser dada consideração a questões como:  

a) guarda dos filhos — com quem é que eles vão morar e como vai ser 
decidido tudo o que lhes diz respeito;  

b) pensão de sustento para os filhos;  

c) necessidade de pedir uma pensão para si;  

d) quem ficará a residir na casa, ou se vai ter que ser vendida;  

e) divisão do património.  

 



Haverá, porventura, inúmeras outras dúvidas que serão necessário 
esclarecer. O que é talvez de maior importância, será distinguir se a 
separação vai ser amigável ou litigiosa. Os cônjuges devem fazer todos os 
possíveis para realizarem uma separação amigável. Esta é a forma ideal 
para os filhos, familiares e os próprios cônjuges.  

A alternativa de uma separação litigiosa só devia ser usada em casos de 
muita gravidade.  

As respostas prestadas neste espaço representam as opiniões da autora e, 
como tal, nem ela nem o jornal se podem responsabilizar pelas acções ou 
decisões tomadas pelos leitores. Em caso de problemas de maior 
complexidade ou de carácter urgente, os interessados poderão contactá-
la pelo telefone 416-364-6211 e marcar uma entrevista. Elizabeth C. 
Mourão é advogada da firma Ricketts, Harris LLP, em Toronto.  
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